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g) Prever a extensão do subsídio de renda aos
arrendatários mais carenciados, no caso de
actualização de renda por realização de obras;

h) Tipificar como contra-ordenação a emissão de
falsas declarações, no âmbito da atribuição do
subsídio de renda, sobre elementos de identi-
ficação, composição e rendimentos do agregado
familiar, fixar as respectivas coimas a aplicar
entre um mínimo de 100 000$ e um máximo
de 750 000$ e designar a entidade com com-
petência sancionatória;

i) Definir os critérios para determinar o valor
actualizado dos fogos, para efeitos de cálculo
das rendas condicionadas;

j) Estabelecer que quando o arrendatário seja des-
pejado, por falta de residência permanente, e
tenha na área das comarcas de Lisboa e do Porto
e suas limítrofes ou na respectiva localidade
quanto ao resto do País outra residência ou a
propriedade de imóvel para habitação adquirido
após o início da relação de arrendamento, com
excepção dos casos de sucessão mortis causa,
possa ser obrigado, conjuntamente com o des-
pejo, a pagar a renda de valor correspondente
ao de renda condicionada durante o período
da lide;

l) Prever como causa de resolução do contrato
de arrendamento a violação do clausulado con-
tratualmente em matéria de hospedagem;

m) Permitir a denúncia do contrato pelo senhorio
ou proprietário, com fundamento na necessi-
dade do prédio para habitação ou construção
da sua residência ou dos seus descendentes em
1.o grau;

n) Permitir a denúncia do contrato quando o
senhorio pretenda demolir o prédio que esteja
degradado e não se mostre aconselhável, sob
o ponto de vista técnico ou económico, a res-
pectiva beneficiação ou reparação, bem como
estabelecer os respectivos pressupostos, defi-
nindo ainda os direitos dos respectivos arren-
datários;

o) Prever como limitação do exercício do direito
de denúncia o decurso do prazo de 30 anos,
excepto quando tiver decorrido um período de
tempo mais curto previsto em lei anterior e na
vigência desta última;

p) Estabelecer um procedimento específico, con-
sistente na possibilidade de recurso voluntário
a uma comissão especial, de natureza não judi-
cial, para se obter uma decisão sobre a questão
da actualização por obras ou da fixação da renda
condicionada, quando existam divergências
entre o arrendatário e o senhorio quanto a tal
aspecto do arrendamento urbano, bem como
sobre qual a renda a pagar pelo arrendatário
até à decisão final, meios de recurso e respec-
tivos efeitos e ainda definir a constituição e
poderes da referida comissão;

q) Estabelecer um procedimento específico, con-
sistente na possibilidade de recurso voluntário
a uma comissão especial, de natureza não judi-
cial, para se obter uma decisão definitiva da
actualização anual da renda, sendo a compo-
sição e funcionamento da comissão definidos
por portaria conjunta dos Ministros do Equi-
pamento Social, das Finanças, da Economia e
da Justiça, com aplicação do regime processual
civil para o tribunal arbitral;

r) Criar mecanismos de conciliação e arbitragem
que permitam resolver conflitos sobre questões
emergentes das relações de arrendamento não
compreendidas nas alíneas anteriores;

s) Tornar extensivo o acesso aos apoios concedidos
pelo Estado em matéria de promoção de habi-
tação social, nas formas contratuais e termos
previstos na lei, designadamente nos Decretos-
-Leis n.os 226/87, de 6 de Junho, 197/95, de 29
de Julho, e 105/96, de 29 de Julho, aos Governos
das Regiões Autónomas.

Artigo 3.o

Duração

A presente autorização legislativa tem a duração de
120 dias.

Aprovada em 29 de Junho de 2000.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 19 de Julho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 27 de Julho de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 17/2000
de 8 de Agosto

Aprova as bases gerais do sistema de solidariedade
e de segurança social

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

CAPÍTULO I

Objectivos e princípios

Artigo 1.o

Disposição geral

A presente lei define, no âmbito do instituído na
Constituição da República Portuguesa, as bases gerais
em que assenta o sistema público de solidariedade e
segurança social, adiante designado por sistema, bem
como as iniciativas particulares de fins análogos.

Artigo 2.o

Objectivos

Constituem objectivos prioritários da presente lei:

a) Promover a melhoria das condições e dos níveis
de protecção social e o reforço da respectiva
equidade;

b) Promover a eficácia do sistema e a eficiência
da sua gestão;

c) Promover a sustentabilidade financeira do sis-
tema, como garantia da adequação do esforço
exigido aos cidadãos ao nível de desenvolvi-
mento económico e social alcançado.
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Artigo 3.o

Direito à segurança social

1 — Todos têm direito à segurança social.
2 — O direito à segurança social é efectivado pelo

sistema e exercido nos termos estabelecidos na Cons-
tituição, nos instrumentos internacionais aplicáveis e na
presente lei.

Artigo 4.o

Princípios

São princípios gerais do sistema o princípio da uni-
versalidade, da igualdade, da equidade social, da dife-
renciação positiva, da solidariedade, da inserção social,
da conservação dos direitos adquiridos e em formação,
do primado da responsabilidade pública, da complemen-
taridade, da garantia judiciária, da unidade, da eficácia,
da descentralização, da participação e da informação.

Artigo 5.o

Princípio da universalidade

O princípio da universalidade consiste no acesso de
todos os cidadãos à protecção social assegurada pelo
sistema, nos termos definidos por lei.

Artigo 6.o

Princípio da igualdade

O princípio da igualdade consiste na não discrimi-
nação dos beneficiários por qualquer motivo, designa-
damente em razão do sexo e da nacionalidade, sem pre-
juízo, quanto a esta, de condições de residência e de
reciprocidade.

Artigo 7.o

Princípio da equidade social

O princípio da equidade social traduz-se no trata-
mento igual de situações iguais e no tratamento dife-
renciado de situações desiguais.

Artigo 8.o

Princípio da diferenciação positiva

O princípio da diferenciação positiva consiste na fle-
xibilização das prestações, em função das necessidades
e das especificidades sociais de grupos de cidadãos e
de riscos a proteger, nos termos definidos por lei.

Artigo 9.o

Princípio da solidariedade

O princípio da solidariedade consiste na responsa-
bilidade colectiva dos cidadãos entre si, no plano nacio-
nal, laboral e intergeracional, na realização das fina-
lidades do sistema, e envolve o concurso do Estado no
seu financiamento, nos termos da presente lei.

Artigo 10.o

Princípio da inserção social

O princípio da inserção social traduz-se na acção posi-
tiva a desenvolver pelo sistema tendente a eliminar as
causas de marginalização e exclusão social e a promover
as capacidades dos cidadãos para se integrarem na vida
social.

Artigo 11.o

Princípio da conservação dos direitos adquiridos
e em formação

A conservação dos direitos adquiridos e em formação
implica o respeito por esses direitos nos exactos termos
da presente lei.

Artigo 12.o

Princípio do primado da responsabilidade pública

O princípio do primado da responsabilidade pública
consiste no dever do Estado de criar as condições neces-
sárias à efectivação do direito à segurança social, desig-
nadamente através do cumprimento da obrigação cons-
titucional de organizar, coordenar e subsidiar um sis-
tema de solidariedade e de segurança social público.

Artigo 13.o

Princípio da complementaridade

O princípio da complementaridade consiste na arti-
culação das várias formas de protecção social, públicas,
cooperativas e sociais, com o objectivo de melhorar a
cobertura das situações abrangidas e promover a partilha
contratualizada das responsabilidades, nos diferentes
patamares de protecção social.

Artigo 14.o

Princípio da garantia judiciária

O princípio da garantia judiciária pressupõe que aos
interessados será sempre proporcionado acesso aos tri-
bunais, em tempo útil, para fazer valer o seu direito
às prestações.

Artigo 15.o

Princípio da unidade

O princípio da unidade pressupõe que a administra-
ção das instituições de segurança social seja articulada
de forma a garantir a boa administração do sistema.

Artigo 16.o

Princípio da eficácia

O princípio da eficácia consiste na concessão opor-
tuna das prestações legalmente previstas, para adequada
prevenção e reparação das eventualidades e promoção
de condições dignas de vida.

Artigo 17.o

Princípio da descentralização

O princípio da descentralização manifesta-se pela
autonomia das instituições tendo em vista uma maior
aproximação às populações, no quadro da organização
e planeamento do sistema e das normas e orientações
de âmbito nacional, bem como das funções de supervisão
e fiscalização das autoridades públicas.

Artigo 18.o

Princípio da participação

O princípio da participação envolve a responsabili-
zação dos interessados na definição, no planeamento
e gestão do sistema e no acompanhamento e avaliação
do seu funcionamento.
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Artigo 19.o

Princípio da informação

O princípio da informação consiste na divulgação a
todos os cidadãos dos seus direitos e deveres, bem como
na informação da sua situação perante o sistema, e no
seu atendimento personalizado.

Artigo 20.o

Relação com sistemas estrangeiros

O Estado promove a celebração ou adesão a acordos
internacionais de segurança social com o objectivo de
ser reciprocamente garantida igualdade de tratamento
aos cidadãos e suas famílias que exerçam a sua actividade
ou se desloquem a outros países, relativamente aos direi-
tos e obrigações das pessoas abrangidas pelos sistemas
de segurança social desses países, bem como a conser-
vação de direitos adquiridos e em formação quando
regressem a Portugal.

CAPÍTULO II

Sistema de solidariedade e de segurança social

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 21.o

Objectivos e natureza do sistema

1 — O sistema tem por objectivos o direito à pro-
tecção social e o desenvolvimento e adaptabilidade das
suas normas aos condicionalismos e contingências de
ordem familiar, demográfica e económica.

2 — O sistema estrutura-se com base no desenvol-
vimento do princípio da solidariedade:

a) No plano nacional, através da transferência de
recursos entre os cidadãos, de forma a permitir
a todos uma efectiva igualdade de oportunida-
des e a garantia de rendimentos sociais mínimos
para os mais desfavorecidos;

b) No plano laboral, através do funcionamento de
mecanismos redistributivos no âmbito da pro-
tecção de base profissional;

c) No plano intergeracional, através da combina-
ção de métodos de financiamento em regime
de repartição e de capitalização.

Artigo 22.o

Administração e gestão do sistema

1 — Compete ao Estado garantir a boa administração
e gestão do sistema público, bem como a fiscalização
e supervisão dos sistemas complementares.

2 — O sistema de solidariedade e de segurança social
é o conjunto estruturado de regimes normativos e meios
operacionais para realizar os objectivos de protecção
social.

Artigo 23.o

Composição do sistema

O sistema de solidariedade e segurança social engloba
o subsistema de protecção social de cidadania, o sub-
sistema de protecção à família e o subsistema pre-
videncial.

SECÇÃO II

Subsistema de protecção social de cidadania

SUBSECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 24.o

Objectivos

O subsistema de protecção social de cidadania visa
assegurar direitos básicos e tem por objectivo garantir
a igualdade de oportunidades, o direito a mínimos vitais
dos cidadãos em situação de carência económica, bem
como a prevenção e a erradicação de situações de
pobreza e de exclusão, por forma a promover o bem-
-estar e a coesão sociais.

Artigo 25.o

Âmbito pessoal

O subsistema de protecção social de cidadania
abrange a generalidade dos cidadãos e, em especial,
as pessoas em situação de carência, disfunção e mar-
ginalização social.

Artigo 26.o

Âmbito material

O subsistema de protecção social de cidadania cobre,
nomeadamente, as seguintes eventualidades:

a) Ausência ou insuficiência de recursos económi-
cos dos indivíduos e dos agregados familiares
para a satisfação das suas necessidades mínimas
e para a promoção da sua progressiva inserção
social e profissional;

b) Invalidez;
c) Velhice;
d) Morte;
e) Insuficiência das prestações substitutivas dos

rendimentos da actividade profissional, por refe-
rência a valores mínimos legalmente fixados;

f) Pobreza, disfunção, marginalização e exclusão
sociais.

Artigo 27.o

Regimes do subsistema de protecção social de cidadania

O subsistema de protecção social de cidadania
abrange o regime de solidariedade e a acção social.

SUBSECÇÃO II

Regime de solidariedade

Artigo 28.o

Objectivo

O regime de solidariedade tem como objectivo a pro-
tecção nas eventualidades referidas nas alíneas a) a e)
do artigo 26.o

Artigo 29.o

Condições de acesso

1 — É condição geral de acesso à protecção social
garantida no âmbito do regime de solidariedade a resi-
dência legal em território nacional.

2 — O acesso à protecção referida no número anterior
não depende de carreira contributiva.
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3 — A lei pode prever condições especiais, nomea-
damente de recursos, em função das situações a pro-
teger.

Artigo 30.o

Condições de acesso para não nacionais

A lei pode fazer depender da verificação de deter-
minadas condições, nomeadamente de períodos míni-
mos de residência, o acesso de residentes estrangeiros,
não equiparados a nacionais por instrumentos interna-
cionais de segurança social, de refugiados e de apátridas
à protecção social garantida no âmbito do regime de
solidariedade.

Artigo 31.o

Prestações

1 — A protecção concedida no âmbito do regime de
solidariedade concretiza-se através das seguintes pres-
tações:

a) Prestações de rendimento mínimo garantido,
nas situações referidas na alínea a) do
artigo 26.o;

b) Pensões nas eventualidades referidas nas alí-
neas b) a d) do artigo 26.o;

c) Complementos sociais nas situações referidas
na alínea e) do artigo 26.o

2 — A lei pode ainda prever a concessão de prestações
em espécie.

Artigo 32.o

Contratualização da inserção

A lei prevê, no âmbito das condições de atribuição
das prestações do regime de solidariedade, sempre que
tal se mostre ajustado, a assunção, por parte dos bene-
ficiários, de um compromisso contratualizado de inser-
ção e do seu efectivo cumprimento.

Artigo 33.o

Montantes das prestações

1 — Os montantes das prestações pecuniárias do
regime de solidariedade serão fixados por lei, com o
objectivo de garantir as necessidades vitais dos bene-
ficiários de modo a assegurar direitos básicos de
cidadania.

2 — Os montantes das prestações referidas no
número anterior serão fixados em função dos rendi-
mentos dos beneficiários e dos respectivos agregados
familiares, podendo os mesmos ser modificados em con-
sequência da alteração desses rendimentos, da compo-
sição do agregado familiar ou de outros factores legal-
mente previstos.

SUBSECÇÃO III

Acção social

Artigo 34.o

Objectivo

1 — A acção social tem por objectivos promover a
segurança sócio-económica dos indivíduos e das famílias
e o desenvolvimento e integração comunitárias, bem
como garantir a cobertura das eventualidades previstas
na alínea f) do artigo 26.o, tendo em vista a prevenção
e a erradicação de situações de pobreza, disfunção, mar-

ginalização e exclusão sociais e dirige-se, especialmente,
aos grupos de cidadãos mais vulneráveis, tais como crian-
ças, jovens, portadores de deficiência e idosos.

2 — A acção social deve ser conjugada com outras
políticas sociais públicas, bem como ser articulada com
a actividade de instituições não públicas e fomentar o
voluntariado social.

Artigo 35.o

Princípios orientadores

Para a prossecução dos seus objectivos, a acção social
obedece aos seguintes princípios:

a) Satisfação das necessidades básicas dos indiví-
duos e das famílias mais carenciados;

b) Prevenção perante os fenómenos económicos
e sociais susceptíveis de fragilizar os indivíduos
e as comunidades;

c) Desenvolvimento social através da qualificação
e integração comunitária dos indivíduos;

d) Garantia da equidade e da justiça social no rela-
cionamento com os cidadãos;

e) Contratualização das respostas numa óptica de
envolvimento e de responsabilização dos des-
tinatários;

f) Personalização, selectividade e flexibilidade das
prestações e dos apoios sociais, de modo a per-
mitir a sua eficácia;

g) Utilização eficiente dos serviços e equipamentos
sociais, com eliminação de sobreposições, lacu-
nas de actuação e assimetrias na disposição geo-
gráfica dos recursos envolvidos;

h) Valorização das parcerias, constituídas por enti-
dades públicas e particulares, para uma actuação
integrada junto dos indivíduos e das famílias;

i) Estímulo do voluntariado social, tendo em vista
assegurar uma maior participação e envolvi-
mento da sociedade civil na promoção do bem-
-estar e uma maior harmonização das respostas
sociais.

Artigo 36.o

Prestações

A protecção nas eventualidades a que se refere a
presente subsecção realiza-se, nomeadamente, através
da concessão de:

a) Prestações pecuniárias, de carácter eventual e
em condições de excepcionalidade;

b) Prestações em espécie;
c) Utilização ou financiamento à rede de serviços

e equipamentos;
d) Apoio a programas de combate à pobreza, dis-

função, marginalização e exclusão sociais.

Artigo 37.o

Rede de serviços e equipamentos

O Estado incentiva e organiza uma rede nacional de
serviços e equipamentos sociais de apoio às pessoas e
às famílias, com a participação de diferentes serviços
e organismos da administração central do Estado, das
autarquias, das instituições particulares de solidariedade
social e de outras de reconhecido interesse público sem
fins lucrativos.

Artigo 38.o

Exercício público da acção social

1 — O exercício da acção social é efectuado direc-
tamente pelo Estado, através da utilização de serviços
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e equipamentos públicos, ou em cooperação com as enti-
dades cooperativas e sociais e privadas não lucrativas,
de harmonia com as prioridades e os programas defi-
nidos pelo Estado com a participação das entidades
representativas daquelas organizações.

2 — O exercício público da acção social não prejudica
o princípio da responsabilidade dos indivíduos, das famí-
lias e das comunidades na prossecução do bem-estar
social.

3 — O exercício da acção social rege-se pelo princípio
da subsidiariedade, considerando-se prioritária a inter-
venção das entidades com maior relação de proximidade
com os cidadãos.

4 — Sempre que tal se revele ajustado aos objectivos
a atingir devem ser constituídas parcerias para a inter-
venção integrada das várias entidades, públicas, coo-
perativas e sociais e privadas, que actuem na mesma
área.

5 — A lei define o quadro legal da cooperação e da
parceria previstas nos n.os 1 e 4 do presente artigo.

Artigo 39.o

Comparticipação

A utilização de serviços e equipamentos sociais pode
ser condicionada ao pagamento de comparticipações dos
respectivos destinatários, tendo em conta os seus ren-
dimentos e os dos respectivos agregados familiares.

SECÇÃO III

Subsistema de protecção à família

Artigo 40.o

Objectivo

O subsistema de protecção à família tem por objectivo
garantir a compensação de encargos familiares acres-
cidos quando ocorram as eventualidades legalmente
previstas.

Artigo 41.o

Âmbito pessoal

O subsistema de protecção à família aplica-se à gene-
ralidade dos cidadãos.

Artigo 42.o

Âmbito material

O subsistema de protecção à família cobre, nomea-
damente, as seguintes eventualidades:

a) Encargos familiares;
b) Deficiência;
c) Dependência.

Artigo 43.o

Condições de acesso

1 — É condição geral de acesso à protecção prevista
na presente secção a residência em território nacional.

2 — A lei pode prever condições especiais de acesso
em função das eventualidades a proteger.

Artigo 44.o

Condições de acesso para não nacionais

A lei pode fazer depender da verificação de deter-
minadas condições, nomeadamente de períodos míni-

mos de residência, o acesso de residentes estrangeiros,
não equiparados a nacionais por instrumentos interna-
cionais de segurança social, de refugiados e de apátridas
à protecção social garantida no âmbito da presente
secção.

Artigo 45.o

Prestações

1 — A protecção nas eventualidades previstas na pre-
sente secção concretiza-se através da concessão de pres-
tações pecuniárias.

2 — A protecção referida no número anterior pode
alargar-se, progressivamente, de modo a dar resposta
a novas necessidades familiares, designadamente no caso
de famílias monoparentais, bem como às que relevem,
especificamente, dos domínios da deficiência e da
dependência.

3 — A lei pode prever, com vista a assegurar uma
melhor cobertura dos riscos sociais, a concessão de pres-
tações em espécie.

4 — O direito a prestações da protecção à família
é reconhecido sem prejuízo da eventual atribuição de
prestações da acção social relativas à alínea a) do
artigo 35.o

Artigo 46.o

Montantes das prestações

Os montantes das prestações pecuniárias a atribuir
no âmbito da protecção prevista na presente secção são
estabelecidos na lei em função dos rendimentos dos
agregados familiares, podendo ser modificados em con-
sequência da alteração desses rendimentos, da compo-
sição do agregado familiar ou de outros factores legal-
mente previstos.

SECÇÃO IV

Subsistema previdencial

SUBSECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 47.o

Objectivo

O subsistema previdencial tem por objectivo essencial
compensar a perda ou redução de rendimentos da acti-
vidade profissional quando ocorram as eventualidades
legalmente previstas.

Artigo 48.o

Âmbito pessoal

1 — São abrangidos obrigatoriamente no âmbito do
subsistema previdencial, na qualidade de beneficiários,
os trabalhadores por conta de outrem e os indepen-
dentes.

2 — As pessoas que não exerçam actividade profis-
sional ou que, exercendo-a, não sejam, por esse facto,
enquadradas obrigatoriamente nos termos do número
anterior, podem aderir, facultativamente, à protecção
social definida na presente secção, nas condições pre-
vistas na lei.

Artigo 49.o

Âmbito material

1 — A protecção social regulada na presente secção
integra as seguintes eventualidades:

a) Doença;
b) Maternidade, paternidade e adopção;
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c) Desemprego;
d) Acidentes de trabalho e doenças profissionais;
e) Invalidez;
f) Velhice;
g) Morte.

2 — O elenco das eventualidades protegidas pode ser
alargado em função da necessidade de dar cobertura
a novos riscos sociais, ou reduzido, nos termos e con-
dições legalmente previstos, em função de determinadas
situações e categorias de trabalhadores.

Artigo 50.o

Princípio da contributividade

O subsistema previdencial tem por base a obrigação
legal de contribuir.

Artigo 51.o

Regimes abrangidos

O subsistema previdencial abrange os regimes de
segurança social aplicáveis à generalidade dos traba-
lhadores por conta de outrem e aos trabalhadores inde-
pendentes e os regimes de inscrição facultativa abran-
gidos pelo n.o 2 do artigo 48.o

SUBSECÇÃO II

Regimes de segurança social

Artigo 52.o

Condições de acesso

São condições gerais de acesso à protecção social con-
ferida pelos regimes de segurança social a inscrição no
sistema e o cumprimento das obrigações contributivas
dos trabalhadores e, quando for caso disso, das res-
pectivas entidades empregadoras.

Artigo 53.o

Prestações

1 — A protecção nas eventualidades cobertas pelos
regimes de segurança social é realizada pela concessão
de prestações pecuniárias destinadas a substituir os ren-
dimentos de actividade profissional perdidos, bem como
a compensar a perda de capacidade de ganho.

2 — A diversidade das actividades profissionais e as
suas especificidades, bem como a existência de outros
factores atendíveis, podem determinar alterações da
forma da protecção garantida.

Artigo 54.o

Condições de atribuição das prestações

1 — A atribuição das prestações depende, em regra,
do decurso de um prazo mínimo de contribuição ou
situação equivalente.

2 — O decurso do prazo previsto no número anterior
pode ser dado como cumprido pelo recurso à totalização
de períodos contributivos, verificados no quadro de regi-
mes de protecção social, nacionais ou estrangeiros, nos
termos previstos na lei interna ou em instrumentos inter-
nacionais aplicáveis.

3 — A falta de declaração do exercício de actividade
profissional ou a falta de pagamento de contribuições,

relativas a períodos de exercício de actividade profis-
sional dos trabalhadores por conta de outrem que lhes
não seja imputável, não prejudica o direito às prestações.

Artigo 55.o

Determinação dos montantes das prestações

1 — Constitui elemento fundamental para a deter-
minação do montante das prestações pecuniárias subs-
titutivas dos rendimentos da actividade profissional o
valor das remunerações registadas.

2 — O referido no número anterior não prejudica a
consideração de outros elementos, nomeadamente e
consoante os casos, a natureza do risco social, a duração
da carreira contributiva e a idade do beneficiário, o
grau de incapacidade ou os encargos familiares.

3 — Sempre que as prestações pecuniárias dos regi-
mes de segurança social se mostrem inferiores aos mon-
tantes mínimos legalmente fixados, é garantida a con-
cessão daquele valor ou a atribuição de prestações que
as complementem.

Artigo 56.o

Limites mínimos das pensões

1 — Os mínimos legais das pensões de invalidez e
de velhice são fixados com referência e até ao limite
do valor da remuneração mínima mensal garantida à
generalidade dos trabalhadores, deduzida da cotização
correspondente à taxa contributiva normal do regime
dos trabalhadores por conta de outrem, tendo em conta
as carreiras contributivas.

2 — As pensões que não atinjam os valores mínimos
previstos no número anterior correspondentes às suas
carreiras contributivas são acrescidas do complemento
social previsto na alínea c) do n.o 1 do artigo 31.o, de
montante a fixar na lei.

3 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes,
a fixação dos mínimos legais das pensões de invalidez
e velhice será estabelecida com base num sistema de
escalões, proporcionais às carreiras contributivas.

4 — Até 2003, o valor das pensões mínimas de inva-
lidez e velhice será, no mínimo, de 40 000$.

5 — A partir de 2003, o valor das pensões referidas
no número anterior manterá com a remuneração
mínima mensal, garantida à generalidade dos trabalha-
dores, pelo menos, o valor da indexação verificado nesse
ano.

6 — A ocorrência de condições económicas excep-
cionalmente adversas poderá determinar uma dilação
máxima de um ano na aplicação do disposto no número
anterior.

Artigo 57.o

Quadro legal das pensões

1 — O quadro legal das pensões deve ser, gradual-
mente, adaptado aos novos condicionalismos sociais, de
modo a garantir-se maior equidade e justiça social na
sua atribuição.

2 — A lei pode prever a adopção de medidas de fle-
xibilidade da idade legal para atribuição das pensões,
através de mecanismos de redução ou bonificação das
pensões, consoante se trate de uma idade inferior ou
superior à que está estabelecida em termos gerais.

3 — O cálculo das pensões de velhice deve, de um
modo gradual e progressivo, ter por base os rendimentos
de trabalho, revalorizados, de toda a carreira con-
tributiva.
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4 — A lei pode prever a diferenciação positiva das
taxas de substituição a favor dos beneficiários com mais
baixas remunerações, desde que respeitado o princípio
da contributividade.

Artigo 58.o

Revalorização da base de cálculo das pensões

Os valores das remunerações que servem de base ao
cálculo das pensões são actualizados de harmonia com
os critérios estabelecidos em diploma legal, nomeada-
mente a inflação.

Artigo 59.o

Conservação de direitos

1 — É aplicável aos regimes de segurança social o
princípio da conservação dos direitos adquiridos e em
formação.

2 — Para efeito do número anterior, consideram-se:

a) Direitos adquiridos, os que já se encontram
reconhecidos ou possam sê-lo por se encontra-
rem cumpridas as respectivas condições legais;

b) Direitos em formação, os correspondentes aos
períodos contributivos e valores de remunera-
ções registadas em nome do beneficiário.

3 — Os beneficiários mantêm o direito às prestações
pecuniárias dos regimes de segurança social ainda que
transfiram a residência do território nacional, salvo o
que estiver estabelecido em instrumentos internacionais
aplicáveis.

Artigo 60.o

Obrigação contributiva

1 — Os beneficiários e, no caso de exercício de acti-
vidade profissional subordinada, as respectivas entida-
des empregadoras são obrigados a contribuir para os
regimes de segurança social.

2 — A obrigação contributiva das entidades empre-
gadoras constitui-se com o início do exercício da acti-
vidade profissional pelos trabalhadores ao seu serviço,
sendo os termos do seu cumprimento estabelecidos no
quadro do respectivo regime de segurança social.

Artigo 61.o

Determinação do valor das cotizações e das contribuições

1 — O valor das cotizações dos beneficiários e o das
contribuições das entidades empregadoras é determi-
nado pela aplicação das taxas, legalmente previstas, às
remunerações efectivamente auferidas ou convencionais
que, nos termos da lei, constituam base de incidência
contributiva, sem prejuízo de virem a ser legalmente
definidas, para as entidades empregadoras, bases de inci-
dência contributiva distintas das remunerações, no con-
texto da defesa e promoção do emprego.

2 — As taxas contributivas são fixadas, actuarial-
mente, em função do custo da protecção das eventua-
lidades previstas, sem prejuízo de adequações em razão
da natureza das entidades contribuintes, das actividades
económicas em causa, das situações específicas dos
beneficiários ou de políticas conjunturais de emprego.

3 — A lei poderá prever, salvaguardando os direitos
adquiridos e em formação, o reforço da sustentabilidade
financeira do sistema público de segurança social, bem
como o princípio da solidariedade, a aplicação de limites
aos valores considerados como base de incidência
contributiva.

4 — A lei referida no número anterior deverá ter por
base uma proposta do Governo, fundamentada em rela-
tório demonstrativo de que a medida prevista nesse
número respeita as condições estabelecidas no mesmo
e é obrigatoriamente precedida de parecer favorável da
comissão executiva do Conselho Nacional de Solida-
riedade e Segurança Social previsto no artigo 89.o

Artigo 62.o

Responsabilidade pelo pagamento das contribuições

As entidades empregadoras são responsáveis pelo
pagamento das contribuições por si devidas e das coti-
zações correspondentes aos trabalhadores ao seu ser-
viço, devendo descontar, nas remunerações a estes
pagas, o valor daquelas cotizações.

Artigo 63.o

Cobrança coerciva e prescrição das contribuições

1 — A cobrança coerciva dos valores relativos às coti-
zações e às contribuições é efectuada através de processo
executivo e de secção de processos da segurança social.

2 — A obrigação de pagamento das cotizações e das
contribuições prescreve no prazo de cinco anos a contar
da data em que aquela obrigação deveria ter sido
cumprida.

3 — A prescrição interrompe-se por qualquer diligên-
cia administrativa, realizada com conhecimento do res-
ponsável pelo pagamento, conducente à liquidação ou
à cobrança da dívida.

SECÇÃO V

Disposições comuns

SUBSECÇÃO I

Prestações

Artigo 64.o

Acumulação de prestações

1 — Salvo disposição legal em contrário, não são
cumuláveis entre si as prestações emergentes do mesmo
facto, desde que respeitantes ao mesmo interesse
protegido.

2 — As regras sobre acumulação de prestações pecu-
niárias emergentes de diferentes eventualidades são
reguladas na lei, não podendo, em qualquer caso, resul-
tar da sua aplicação montante inferior ao da prestação
mais elevada nem excesso sobre o valor total.

3 — Para efeitos de acumulação de prestações pecu-
niárias podem ser tomadas em conta prestações con-
cedidas por sistemas de segurança social estrangeiros,
sem prejuízo do disposto nos instrumentos internacio-
nais aplicáveis.

Artigo 65.o

Prescrição do direito às prestações

O direito às prestações pecuniárias vencidas prescreve
a favor das instituições devedoras no prazo de cinco
anos, contado a partir da data em que as mesmas são
postas a pagamento, com conhecimento do credor.

Artigo 66.o

Responsabilidade civil de terceiros

No caso de concorrência pelo mesmo facto, do direito
a prestações pecuniárias dos regimes de segurança social



3820 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 182 — 8 de Agosto de 2000

com o de indemnização a suportar por terceiros, as ins-
tituições de segurança social ficam sub-rogadas nos direi-
tos do lesado até ao limite do valor das prestações que
lhes cabe conceder.

Artigo 67.o

Deveres do Estado e dos beneficiários

1 — Compete ao Estado garantir aos beneficiários
informação periódica relativa aos seus direitos, adqui-
ridos e em formação, designadamente em matéria de
pensões.

2 — Os beneficiários têm o dever de cooperar com
as instituições de segurança social, cabendo-lhes, desig-
nadamente, ser verdadeiros nas suas declarações e
requerimentos e submeter-se aos exames de verificação
necessários para a concessão ou manutenção das pres-
tações a que tenham direito.

SUBSECÇÃO II

Garantias e contencioso

Artigo 68.o

Intransmissibilidade e penhorabilidade parcial das prestações

1 — As prestações concedidas pelas instituições de
segurança social são intransmissíveis.

2 — As prestações dos regimes de segurança social
são parcialmente penhoráveis nos termos da lei geral.

Artigo 69.o

Garantia do direito à informação

Os beneficiários e as entidades empregadoras têm
direito a informação adequada sobre os direitos e obri-
gações decorrentes da presente lei e legislação com-
plementar.

Artigo 70.o

Certificação da regularidade das situações

1 — Qualquer pessoa ou entidade sujeita a obrigações
perante as instituições de segurança social pode reque-
rer, em qualquer momento, que lhe seja passada decla-
ração comprovativa do regular cumprimento dessas
obrigações.

2 — Quando não seja passada a declaração compro-
vativa mencionada no número anterior, o particular
pode solicitar aos tribunais administrativos que intimem
a Administração a passar o documento pretendido, nos
termos da lei de processo dos tribunais administrativos.

Artigo 71.o

Garantia do sigilo

1 — Qualquer pessoa ou entidade tem direito a que
os dados de natureza estritamente privada, quer pessoais
quer referentes à sua situação económica e financeira,
não sejam indevidamente divulgados pelas instituições
de segurança social abrangidas pela presente lei.

2 — Considera-se que não há divulgação indevida
sempre que o interessado dê a sua concordância ou
haja obrigação legal da sua comunicação.

Artigo 72.o

Reclamações e queixas

1 — Os interessados na concessão de prestações do
sistema podem apresentar reclamações ou queixas sem-
pre que se considerem lesados nos seus direitos.

2 — As reclamações ou queixas são dirigidas às ins-
tituições a quem compete conceder as prestações, sem
prejuízo do recurso a acção contenciosa, nos termos
da presente lei e demais legislação aplicável.

3 — O processo para apreciar reclamações tem carác-
ter de urgência.

Artigo 73.o

Recurso contencioso

1 — Os interessados a quem seja negada prestação
devida ou a sua inscrição no sistema ou que, por qual-
quer forma, sejam lesados por acto contrário ao previsto
nesta lei têm direito de acesso aos tribunais adminis-
trativos, nos termos das leis que regulam o respectivo
regime contencioso.

2 — A lei estabelece as situações de carência para
efeitos de apoio judiciário.

Artigo 74.o

Declaração de nulidade

Os actos administrativos de atribuição de direitos ou
de reconhecimento de situações jurídicas, baseados em
informações falsas, prestadas dolosamente ou com má
fé pelos beneficiários, são nulos.

Artigo 75.o

Revogação de actos inválidos

1 — Os actos administrativos de atribuição de direitos
ou de pagamento de prestações inválidos são revogados
nos termos e nos prazos previstos na lei, sem prejuízo
do disposto no número seguinte.

2 — Os actos administrativos de atribuição de pres-
tações continuadas inválidos podem, ultrapassado o
prazo da lei geral, ser revogados com eficácia para o
futuro.

Artigo 76.o

Incumprimento das obrigações legais

A falta de cumprimento das obrigações legais rela-
tivas, designadamente, à inscrição no sistema, ao enqua-
dramento nos regimes e ao cumprimento das obrigações
contributivas, bem como a adopção de procedimentos,
por acção ou omissão, tendentes à obtenção indevida
de prestações, consubstanciam contra-ordenações ou ilí-
citos criminais, nos termos definidos por lei.

Artigo 77.o

Conflitos entre instituições particulares e o sistema

As instituições particulares de solidariedade social
podem exercer todos os meios de tutela contenciosa
junto dos tribunais administrativos, para defesa da sua
autonomia face a decisões das instituições do sistema
que violem ou excedam os poderes de tutela previstos
na lei.

CAPÍTULO III

Financiamento

Artigo 78.o

Princípios

O financiamento do sistema obedece aos princípios
da diversificação das fontes de financiamento e da ade-
quação selectiva.
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Artigo 79.o

Princípio da diversificação das fontes de financiamento

O princípio da diversificação das fontes de financia-
mento implica a ampliação das bases de obtenção de
recursos financeiros, tendo em vista, designadamente,
a redução dos custos não salariais da mão-de-obra.

Artigo 80.o

Princípio da adequação selectiva

O princípio da adequação selectiva consiste na deter-
minação das fontes de financiamento e na afectação
dos recursos financeiros, de acordo com a natureza e
os objectivos das modalidades de protecção social defi-
nidas na presente lei e com situações e medidas espe-
ciais, nomeadamente as relacionadas com políticas acti-
vas de emprego e formação profissional.

Artigo 81.o

Consignação de receitas fiscais

1 — No desenvolvimento dos princípios referidos nos
artigos 78.o, 79.o e 80.o, a consignação de receitas fiscais,
baseada em receita fiscal, tem em vista, designadamente,
o financiamento das medidas resultantes da aplicação
do princípio da diferenciação positiva, não devendo, em
qualquer caso, agravar a carga tributária global, nem
aumentar a incidência fiscal sobre o factor trabalho.

2 — O financiamento da protecção social, previsto no
número anterior, será efectuado gradualmente e tendo
em atenção o necessário equilíbrio das contas do sector
público administrativo.

Artigo 82.o

Formas de financiamento

1 — A protecção garantida no âmbito dos regimes
de segurança social, no que respeita a prestações com
forte componente redistributiva, a situações determi-
nantes de diminuição de receitas ou de aumento de
despesas sem base contributiva específica e a medidas
inseridas em políticas activas de emprego e de formação
profissional, bem como prestações de protecção à famí-
lia, não previstas no número seguinte, é financiada de
forma tripartida, através de cotizações dos trabalhado-
res, de contribuições das entidades empregadoras e da
consignação de receitas fiscais.

2 — A protecção garantida no âmbito do regime de
solidariedade, as prestações de protecção à família não
dependentes da existência de carreiras contributivas e,
assim, associadas à protecção social de cidadania e à
acção social são, exclusivamente, financiadas por trans-
ferências do Orçamento do Estado.

3 — As prestações substitutivas dos rendimentos de
actividade profissional, atribuídas no âmbito dos regimes
de segurança social, são financiadas, de forma bipartida,
através de cotizações dos trabalhadores e de contribui-
ções das entidades empregadoras.

4 — As despesas de administração e outras despesas
comuns do sistema são financiadas através das fontes
correspondentes ao regime de solidariedade, à acção
social, à protecção à família, bem como aos regimes
de segurança social, na proporção dos respectivos
encargos.

5 — Podem constituir ainda receitas da acção social
as verbas consignadas por lei a esse efeito, nomeada-
mente as provenientes de receitas de jogos sociais.

Artigo 83.o

Capitalização pública de estabilização

1 — É aplicada num fundo de reserva, a ser gerido
em regime de capitalização, uma parcela entre dois e
quatro pontos percentuais das cotizações da responsa-
bilidade dos trabalhadores, até que aquele fundo asse-
gure a cobertura das despesas previsíveis com pensões,
por um período mínimo de dois anos.

2 — Os saldos anuais do subsistema previdencial, bem
como as receitas resultantes da alienação de património
e os ganhos obtidos das aplicações financeiras, serão
igualmente geridos em regime de capitalização, nos ter-
mos do número anterior.

3 — A ocorrência de condições económicas adversas
que originem acréscimos extraordinários de despesa ou
quebras de receitas pode determinar a não aplicabili-
dade fundamentada do disposto nos números anteriores.

Artigo 84.o

Fontes de financiamento

São receitas do sistema:

a) As cotizações dos beneficiários;
b) As contribuições das entidades empregadoras;
c) As transferências do Estado e de outras enti-

dades públicas;
d) As receitas fiscais legalmente previstas;
e) Os rendimentos de património próprio e os ren-

dimentos de património do Estado consignados
ao reforço das reservas de capitalização;

f) O produto de comparticipações previstas na lei
ou em regulamentos;

g) O produto de sanções pecuniárias;
h) As transferências de organismos estrangeiros;
i) O produto de eventuais excedentes da execução

do Orçamento do Estado de cada ano, tendo
em vista a correcção do subfinanciamento por
incumprimento da Lei n.o 28/84, de 14 de
Agosto;

j) Outras receitas legalmente previstas ou per-
mitidas.

Artigo 85.o

Regime financeiro

O regime financeiro deve conjugar as técnicas de
repartição e de capitalização, por forma a ajustar-se à
alteração das condições económicas, sociais e demo-
gráficas.

Artigo 86.o

Orçamento e conta da segurança social

1 — O orçamento da segurança social é apresentado
pelo Governo e aprovado pela Assembleia da República
como parte integrante do Orçamento do Estado.

2 — O orçamento da segurança social prevê as recei-
tas a arrecadar e as despesas a efectuar, desagregadas
pelas diversas modalidades de protecção social, desig-
nadamente regimes de solidariedade e de segurança
social, eventualidades por eles cobertas, bem como pro-
tecção à família e acção social.

3 — A conta da segurança social apresenta uma estru-
tura idêntica à do orçamento da segurança social.

4 — Em anexo ao orçamento da segurança social, o
Governo apresentará a previsão actualizada de longo
prazo dos encargos com prestações diferidas, das coti-
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zações e das contribuições das entidades empregadoras,
tendo em vista a adequação ao previsto nos artigos 81.o
e 82.o

CAPÍTULO IV

Organização

Artigo 87.o

Estrutura orgânica

1 — A estrutura orgânica do sistema compreende ser-
viços integrados na administração directa do Estado e
instituições de segurança social que são pessoas colec-
tivas de direito público, integradas na administração
indirecta do Estado.

2 — Os serviços e instituições de segurança social
referidos no número anterior podem ter âmbito nacional
ou outro, a definir por lei.

Artigo 88.o

Conselho Nacional de Solidariedade e Segurança Social

1 — A participação no processo de definição da polí-
tica, objectivos e prioridades do sistema é assegurado
pelo Conselho Nacional de Solidariedade e Segurança
Social.

2 — Será criada, no âmbito do Conselho, uma comis-
são executiva constituída de forma tripartida por repre-
sentantes das confederações sindicais, das organizações
empresariais e do Estado.

3 — A lei determina as atribuições, competências e
composição do Conselho e da comissão executiva refe-
ridos neste artigo, tendo em conta, quanto a esta última,
o estatuído no n.o 4 do artigo 61.o

Artigo 89.o

Participação nas instituições de segurança social

A lei define as formas de participação nas instituições
de segurança social das associações sindicais e patronais,
bem como de outras entidades interessadas no funcio-
namento do sistema.

Artigo 90.o

Isenções

1 — As instituições gozam das isenções reconhecidas
por lei ao Estado.

2 — O rendimento dos fundos geridos em regime de
capitalização pelas instituições gozam, igualmente, das
isenções previstas no número anterior.

Artigo 91.o

Sistema de informação

1 — A gestão do sistema de solidariedade e de segu-
rança social apoia-se num sistema de informação de
âmbito nacional com os seguintes objectivos:

a) Garantir que as prestações sejam atempada-
mente concedidas aos seus destinatários, evi-
tando a descontinuidade de rendimentos, e asse-
gurar a eficácia da cobrança das contribuições
e do combate à fraude e evasão contributiva,
bem como evitar o pagamento indevido de
prestações;

b) Organizar bases de dados nacionais que, tendo
como elemento estruturante a identificação,
integrem os elementos de informação sobre pes-
soas singulares e colectivas que sejam conside-
rados relevantes para a realização dos objectivos
do sistema de solidariedade e de segurança
social e efectuar o tratamento automatizado de
dados pessoais, essenciais à prossecução daque-
les objectivos, com respeito pela legislação rela-
tiva à constituição e gestão de bases de dados
pessoais;

c) Desenvolver, no quadro dos objectivos da socie-
dade de informação, os procedimentos e canais
que privilegiem a troca e o acesso de informação
em suporte electrónico aos cidadãos em geral
e às entidades empregadoras, bem como aos
demais sistemas da Administração Pública, de
modo a promover a desburocratização e a ace-
leração dos processos de decisão.

2 — O sistema de solidariedade e de segurança social
promoverá, sempre que necessário, a interconexão de
bases de dados com as diferentes áreas interdeparta-
mentais, tendo em vista simplificar o relacionamento
do cidadão com a Administração Pública e melhorar
a sua eficácia.

Artigo 92.o

Identificação

1 — Estão sujeitas a identificação no sistema de infor-
mação as pessoas singulares e colectivas que se rela-
cionem com o sistema de solidariedade e de segurança
social no quadro da realização dos seus objectivos.

2 — Para efeitos do número anterior é criado um sis-
tema de identificação nacional único.

3 — A declaração de início de actividade para efeitos
fiscais será oficiosamente comunicada ao sistema de soli-
dariedade e de segurança social.

CAPÍTULO V

Regimes complementares

SECÇÃO I

Regimes complementares de iniciativa pública

Artigo 93.o

Regime complementar no sistema público de segurança social

O sistema público de segurança social poderá desen-
volver um regime de prestações complementares das
atribuídas nos outros regimes contributivos da segurança
social, de prestações definidas e subscrição voluntária,
em regime de capitalização e em condições a definir
por lei.

SECÇÃO II

Regimes complementares de iniciativa particular

Artigo 94.o

Objectivo

1 — Os regimes complementares têm por objectivo
conceder prestações complementares das garantidas
pelos regimes de segurança social de aplicação obri-
gatória ou facultativa.

2 — Os regimes complementares são reconhecidos
como instrumento significativo de protecção e solida-
riedade social, concretizado na partilha das responsa-
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bilidades sociais, devendo o seu desenvolvimento ser
estimulado pelo Estado, através de incentivos conside-
rados adequados.

Artigo 95.o

Modalidades

As iniciativas cooperativas e sociais e privadas desen-
volvem-se através de regimes complementares e da
acção prosseguida por essas entidades, com vista a con-
tribuírem para a coesão e para o bem-estar social.

Artigo 96.o

Caracterização

1 — Os regimes complementares são de iniciativa
cooperativa e social e privada, colectiva ou singular, e
de constituição facultativa.

2 — A iniciativa cooperativa e social e privada colec-
tiva consubstancia-se na instituição de regimes comple-
mentares a favor de um grupo determinado de pessoas,
por decisão dos interessados ou de terceiro.

3 — A iniciativa privada singular traduz-se na adesão
individual dos cidadãos a um regime complementar.

Artigo 97.o

Regimes profissionais complementares

Denominam-se regimes profissionais complementa-
res aqueles que, inserindo-se no quadro legal referido
no n.o 2 do artigo anterior, abranjam trabalhadores, por
conta de outrem ou independentes, respectivamente de
uma empresa, de grupos de empresas ou de outras enti-
dades empregadoras, bem como de um sector profis-
sional ou interprofissional.

Artigo 98.o

Quadro legal dos regimes profissionais complementares

1 — A criação e modificação dos regimes profissionais
complementares e a sua articulação com os regimes de
segurança social são previstas em legislação própria que
regula, designadamente, o seu âmbito material, as con-
dições técnicas e financeiras dos benefícios e a garantia
dos respectivos direitos.

2 — A legislação a que se refere o número anterior
deve respeitar as directivas comunitárias sobre esta
matéria, nomeadamente no que se refere aos princípios
de igualdade de tratamento em razão do sexo e de sal-
vaguarda dos direitos adquiridos e em formação, bem
como consagrar as regras que assegurem a portabilidade
desses direitos, garantam a igualdade de tratamento fis-
cal e o direito à informação.

Artigo 99.o

Regime financeiro

1 — Os regimes profissionais complementares são
financiados pelas entidades empregadoras ou pelos tra-
balhadores independentes, sem prejuízo de eventual
pagamento de cotizações por parte dos trabalhadores
por conta de outrem.

2 — As prestações concedidas no âmbito das even-
tualidades de invalidez, velhice e morte pelos regimes
complementares, colectivos ou singulares, são geridas
em regime financeiro de capitalização.

Artigo 100.o

Gestão dos regimes complementares

1 — A gestão dos regimes complementares, colectivos
ou singulares, pode ser feita por entidades do sector
cooperativo e social e privado, nomeadamente associa-
ções mutualistas, companhias de seguros e sociedades
gestoras de fundos de pensões, ou por institutos públicos,
legalmente competentes para o efeito.

2 — Quando, no âmbito de um regime profissional
complementar, estiver em causa a concessão de pres-
tações referidas no n.o 2 do artigo anterior, a respectiva
gestão tem de ser conferida a entidade jurídica distinta
da entidade que o instituiu.

CAPÍTULO VI

Entidades particulares

Artigo 101.o

Natureza

As instituições particulares de solidariedade social e
outras de reconhecido interesse público sem carácter
lucrativo, consagradas no n.o 5 do artigo 63.o da Cons-
tituição, estão sujeitas a registo obrigatório.

Artigo 102.o

Iniciativas dos particulares

1 — O Estado apoia e valoriza as instituições par-
ticulares de solidariedade social e outras de reconhecido
interesse público, sem carácter lucrativo, que prossigam
objectivos de solidariedade social.

2 — O exercício do apoio social prosseguido por enti-
dades privadas com fins lucrativos carece de licencia-
mento prévio e está sujeito à inspecção e fiscalização
do Estado, nos termos da lei.

Artigo 103.o

Tutela

1 — O Estado exerce poderes de tutela sobre as ins-
tituições particulares de solidariedade social e outras
de reconhecido interesse público, sem carácter lucrativo,
que prossigam objectivos de solidariedade social, por
forma a garantir o efectivo cumprimento dos seus objec-
tivos no respeito pela lei, bem como a defesa dos inte-
resses dos beneficiários da sua acção.

2 — Os poderes de tutela referidos no número ante-
rior são os de fiscalização e de inspecção.

CAPÍTULO VII

Disposições transitórias

Artigo 104.o

Ressalva dos direitos adquiridos e em formação

1 — A regulamentação da presente lei não prejudica
os direitos adquiridos, os prazos de garantia vencidos
ao abrigo da legislação anterior, nem os quantitativos
de pensões que resultem de remunerações registadas
na vigência daquela legislação.

2 — A limitação das remunerações que constituem
base de incidência contributiva, prevista no n.o 3 do
artigo 61.o, não é aplicável aos beneficiários que, à data
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do início da vigência da lei que a estabelecer, consi-
derando a data em que atingirão a idade normal para
acesso à pensão de velhice, sejam prejudicados em fun-
ção da redução da remuneração de referência para o
respectivo cálculo.

Artigo 105.o

Seguro social voluntário

O regime de seguro social voluntário, que consubs-
tancia o regime de segurança social de âmbito pessoal
facultativo, deve ser adequado ao quadro legal, desig-
nadamente por referência ao estatuído quanto aos regi-
mes complementares na vertente da sua gestão por ins-
titutos públicos.

Artigo 106.o

Regime não contributivo

O regime de solidariedade integra o regime não con-
tributivo, instituído pelo Decreto-Lei n.o 160/80, de 27
de Maio, e desenvolvido por legislação complementar,
designadamente o Decreto-Lei n.o 464/80, de 13 de
Outubro, bem como a prestação de rendimento mínimo,
instituída pela Lei n.o 19-A/96, de 29 de Junho, e desen-
volvido por legislação complementar.

Artigo 107.o

Regimes equiparados ao regime não contributivo

Ao regime especial de segurança social das actividades
agrícolas, criado pelo Decreto-Lei n.o 81/85, de 28 de
Março, aos regimes transitórios rurais, criados pelo
Decreto-Lei n.o 174-B/75, de 1 de Abril, aplica-se,
quanto ao financiamento, o disposto para o regime da
solidariedade.

Artigo 108.o

Financiamento dos montantes mínimos de pensão

Os encargos resultantes do estatuído no artigo 56.o
que excedam o montante fixado na lei para a pensão
social de invalidez e de velhice do regime de solida-
riedade serão, transitoriamente, financiados nos termos
previstos no n.o 1 do artigo 82.o

Artigo 109.o

Regimes especiais

Os regimes especiais vigentes à data da entrada em
vigor da presente lei continuam a aplicar-se, incluindo
as disposições sobre o seu funcionamento, aos grupos
de trabalhadores pelos mesmos abrangidos, com res-
peito pelos direitos adquiridos e em formação.

Artigo 110.o

Regimes da função pública

Os regimes de protecção social da função pública
deverão ser regulamentados por forma a convergir com
os regimes de segurança social quanto ao âmbito mate-
rial, regras de formação de direitos e atribuição das
prestações.

Artigo 111.o

Gestão do regime de protecção nos acidentes de trabalho

A lei estabelecerá os termos da integração da pro-
tecção nos acidentes de trabalho nos regimes da segu-
rança social.

Artigo 112.o

Processo

1 — Enquanto não for legalmente definido o processo
de execução previsto no n.o 1 do artigo 63.o, a cobrança
coerciva das cotizações e das contribuições para a segu-
rança social é feita através do processo de execuções
fiscais.

2 — Compete aos tribunais tributários de 1.a instância
o conhecimento da legalidade da liquidação das coti-
zações e contribuições para a segurança social.

Artigo 113.o

Esquemas de prestações complementares

Os esquemas de prestações complementares, insti-
tuídos anteriormente à entrada em vigor da presente
lei, com finalidades idênticas às previstas no artigo 97.o,
devem adaptar-se à legislação reguladora dos regimes
complementares, em prazo a definir para o efeito, sem
prejuízo dos direitos adquiridos e em formação.

Artigo 114.o

Aplicação às instituições de previdência

Mantêm-se autónomas as instituições de previdência
criadas anteriormente à entrada em vigor do Decre-
to-Lei n.o 549/77, de 31 de Dezembro, com os seus regi-
mes jurídicos e formas de gestão privativas, ficando sub-
sidiariamente sujeitas às disposições da presente lei e
à legislação dela decorrente, com as necessárias adap-
tações.

Artigo 115.o

Pessoal

O pessoal que tenha optado, nos termos dos Decre-
tos-Leis n.os 278/82 e 106/92, de 20 de Julho e de 30
de Maio, respectivamente, pelo regime jurídico do pes-
soal das caixas de previdência mantém a sua sujeição
a este regime.

Artigo 116.o

Casas do povo

As casas do povo que, a qualquer título, exerçam
funções no domínio dos regimes de segurança social
estão sujeitas, em relação a essas funções, à tutela das
instituições do sistema, competentes para o efeito.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais

Artigo 117.o

Regulamentação

O Governo aprovará as normas necessárias à exe-
cução da presente lei no prazo máximo de 180 dias
após a data da sua entrada em vigor.

Artigo 118.o

Revogação

1 — É revogada a Lei n.o 28/84, de 14 de Agosto.
2 — Mantêm-se transitoriamente em vigor as dispo-

sições regulamentares da lei revogada pelo número ante-
rior vigentes à data da entrada em vigor da presente
lei.
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Artigo 119.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 180 dias após a data
da sua publicação.

Aprovada em 6 de Julho de 2000.
O Presidente da Assembleia da República, António

de Almeida Santos.

Promulgada em 24 de Julho de 2000.
Publique-se.
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 27 de Julho de 2000.
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira

Guterres.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL

Decreto-Lei n.o 169/2000
de 8 de Agosto

O Decreto-Lei n.o 94/96, de 17 de Julho, transpôs
para a ordem jurídica interna a Directiva n.o 93/75/CEE,
do Conselho, de 13 de Setembro, relativa às condições
mínimas exigidas aos navios com destino a portos marí-
timos da Comunidade ou que deles saiam, transportando
mercadorias perigosas ou poluentes.

Aquele decreto-lei foi alterado pelo Decreto-Lei
n.o 367/98, de 23 de Novembro, o qual transpôs para
a ordem jurídica interna as alterações que entretanto
foram aprovadas pelas Directivas n.os 96/39/CE e
97/34/CE, respectivamente de 19 de Junho de 1996 e
6 de Junho de 1997.

Entretanto, as Directivas n.os 98/55/CE e 98/74/CE,
respectivamente de 17 de Julho de 1998 e de 1 de Outu-
bro de 1998, vieram mais uma vez alterar a Directiva
n.o 93/75/CE, em matéria referente à versão em vigor
para alguns dos instrumentos internacionais reguladores
aplicáveis, em particular a Convenção MARPOL e os
códigos IBC e IGC, a consideração do código INF e
a alteração de alguns instrumentos de natureza infor-
mativa.

Através do presente diploma, o Governo dá assim
cumprimento ao disposto no direito comunitário, intro-
duzindo no direito interno os ajustamentos aprovados
pela Directiva n.o 98/55/CE, da Comissão, e pela Direc-
tiva n.o 98/74/CE, do Conselho.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprios das
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

1 — As alíneas a), c), d), e) e f) do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 94/96, de 17 de Julho, passam a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

a) ‘Mercadorias perigosas’, as mercadorias ou subs-
tâncias constantes do código IMDG, do capítulo 17 do
código IBC e do capítulo 19 do código IGC, incluindo
os materiais radioactivos incluídos no código INF.

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) ‘Código IMDG’, o código marítimo internacional

de mercadorias perigosas, aplicável aos transportes
marítimos, na versão em vigor em 1 de Janeiro de 1997.

d) ‘Código IBC’, o código internacional relativo à
construção e ao equipamento dos navios destinados ao
transporte de substâncias químicas perigosas a granel,
em vigor em 10 de Julho de 1998.

e) ‘Código IGC’, o código internacional relativo à
construção e equipamento de navios utilizados no trans-
porte de gases liquefeitos a granel, na versão em vigor
em 1 de Julho de 1998.

f) ‘Convenção MARPOL’, a Convenção Internacional
para a Prevenção da Poluição por Navios, de 1973, e
o seu Protocolo de 1978, na versão em vigor em 1 de
Janeiro de 1998.

g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

1 — São aditadas as alíneas m) e n) ao artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 94/96, de 17 de Julho, com a seguinte
redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

m) ‘Código INF’, o código da OMI para a segurança
do transporte de combustível nuclear irradiado, do plutónio
e de resíduos altamente radioactivos em barris a bordo
de navios, na versão em vigor em 1 de Janeiro de 1998.

n) ‘Resolução A 851(20) da OMI’, a Resolução
A 851(20) da Organização Marítima Internacional,
adoptada pela Assembleia na sua 20.a sessão, de 27 de
Novembro de 1997, e intitulada ‘Princípios gerais para
os sistemas e obrigações de notificação dos navios,
incluindo directrizes para a notificação de incidentes
com mercadorias perigosas, substâncias nocivas e ou
poluentes marinhos’.»

Artigo 3.o

A alínea e) do n.o 1 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 94/96, de 17 de Julho, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) As designações técnicas correctas das merca-

dorias perigosas ou poluentes e respectivos
números na nomenclatura das Nações Uni-
das (NU) sempre que estes existam, classes de
risco da OMI em conformidade com os códigos
IMDG, IBC e IGC, bem como, se necessário,
a classe do navio tal como definida no código
INF, as quantidades das referidas mercadorias
e a respectiva localização a bordo e, caso sejam
transportadas em tanques portáteis ou em con-
tentores, as respectivas marcas de identificação;

f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


